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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.923 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a ampliação do 
limite para abertura de créditos 
suplementares durante a execução 
do orçamento municipal no exercício 
de 2020 e altera a redação do Art. 4º, 
I da Lei Municipal nº 3.856, de 10 de 
janeiro de 2020.

(Autoria: Poder Executivo)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a ampliação do limite de abertura 
de créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária 
Municipal do presente exercício no montante de 15,00% 
(quinze por cento) do valor da despesa autorizada, para 
suprir insuficiências de saldos de dotações orçamentárias, 
ficando para tanto proibido usar para suplementação, 
recursos oriundos de anulação total ou parcial de dotações 
orçamentárias que sejam destinadas à área de saúde ou 
da educação.

Art. 2º O Inciso I do Art. 4º da Lei Municipal n.º 3.856, 
de 10 de janeiro de 2020 passa a vigorar com seguinte 
redação:

“Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado:

I – abrir créditos suplementares até o limite de 15% 
(quinze por cento) da despesa fixada no artigo 1º, 
utilizando, como fonte de cobertura, a anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias (art. 43, § 1º, III, da Lei 
nº 4320/64.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos retroagidos a 30 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de 
novembro de 2020.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.
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